
Pedido de vista suspende julgamento de Habeas Corpus

Um pedido de vista interrompeu o julgamento do pedido de extensÃ£o do Habeas Corpus concedido a
Suzane Louise von Richthofen aos irmÃ£os Daniel e Christian Cravinhos. Dois ministro jÃ¡ se
manifestaram sobre o caso: um contra a liberdade, outro a favor.

O presidente da 6Âª Turma do Superior Tribunal de JustiÃ§a, ministro Paulo Gallotti, pediu vista para
examinar melhor o caso antes de manifestar seu entendimento. Ele nÃ£o tem prazo para levar o processo
novamente a julgamento. A prÃ³xima sessÃ£o estÃ¡ marcada para o dia 4 de outubro.

AtÃ© agora, o relator, ministro Nilson Naves, votou pelo deferimento do pedido, e o ministro Hamilton
Carvalhido se manifestou contra Ã  extensÃ£o da revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o. AlÃ©m de Gallotti, faltam
os votos dos ministros Paulo Medina e HÃ©lio Quaglia Barbosa.

O relator do acÃ³rdÃ£o do Habeas Corpus dos irmÃ£o Cravinhos (o mesmo de Suzane), ministro
Nilson Naves, afirmou que deve ser feita a analogia do referido artigo do CPP, entendimento
confirmado, segundo o ministro, por precedentes do prÃ³prio STJ. O ministro Naves observou que foi
emitido um Ãºnico decreto prisional contra os trÃªs acusados, no dia 19 de novembro de 2002. Para o
relator, se a prisÃ£o foi feita em peÃ§a Ãºnica, Ã© porque os acusados receberam tratamento Ãºnico.

A partir disso, o relator sustentou o mesmo argumento do mÃ©rito do Habeas Corpus de Suzane para
defender a extensÃ£o da liberdade aos irmÃ£os Cravinhos: a falta de fundamento da manutenÃ§Ã£o da
prisÃ£o quando da pronÃºncia dos rÃ©us, que ocorreu em 21 de marÃ§o de 2003. O decreto prisional
alegou que a prisÃ£o era necessÃ¡ria por conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o criminal, para assegurar a
eventual aplicaÃ§Ã£o da lei penal e especialmente em virtude do clamor pÃºblico que envolve o caso,
para garantia da ordem pÃºblica e seguranÃ§a da integridade dos rÃ©us. Para o relator, nÃ£o se
configura mais tal situaÃ§Ã£o. O ministro Nilson Naves ainda lembrou que, apesar de jÃ¡ terem sido
pronunciados, ainda nÃ£o hÃ¡ data marcada para julgamento dos acusados no Tribunal do JÃºri.

De outra forma, o ministro Hamilton Carvalhido, que votou pelo indeferimento do Habeas Corpus a
Suzane, manifestou-se pela manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o dos irmÃ£os Cravinhos. Para o ministro
Carvalhido, existem fundamentos para a custÃ³dia. AlÃ©m disso, se os rÃ©us responderam ao
processo presos e a prisÃ£o atual Ã© decorrente de prisÃ£o provisÃ³ria, nÃ£o haveria por que libertÃ¡-
los apenas em razÃ£o da aceitaÃ§Ã£o da pronÃºncia.

Os irmÃ£os Cravinhos sÃ£o acusados do assassinato do casal MarÃsia e Manfred, pais de Suzane,
ocorrido em 2002, na cidade de SÃ£o Paulo. Em 28 de junho, o STJ revogou o mandado de prisÃ£o de
Suzane. Os Cravinhos pedem a extensÃ£o da liberdade a ela concedida. Ao analisar o caso durante o
recesso do JudiciÃ¡rio, o presidente do STJ, ministro Edson Vidigal, negou o pedido de liminar.

A defesa dos presos argumenta que os irmÃ£os Cravinhos e Suzane sÃ£o co-acusados com a mesma
tipificaÃ§Ã£o penal, ou seja, respondem pelos mesmos crimes. “Da mesma forma, Daniel e Christian
Cravinhos sÃ£o primÃ¡rios e possuem residÃªncia fixa, jÃ¡ que moram com seus pais e, assim, como
foi alegado pela defesa de Suzane, nÃ£o se acha nada, absolutamente nada, que possa indicar,
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concretamente, perigo Ã  ordem pÃºblica ou econÃ´mica, risco Ã  instruÃ§Ã£o criminal ou Ã  eventual
aplicaÃ§Ã£o da lei penal, com liberdade dos pacientes.”

O MinistÃ©rio PÃºblico Federal opinou pelo indeferimento da extensÃ£o do Habeas Corpus sob o
argumento de que as condutas dos acusados foram diversas, com imputaÃ§Ãµes punÃveis
diferentemente. Para o MPF, nÃ£o Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o do artigo 580 do CÃ³digo de Processo
Penal, segundo o qual, havendo mais de um agente, a decisÃ£o do recurso interposto por um dos rÃ©us,
se fundado em motivos que nÃ£o sejam de carÃ¡ter exclusivamente pessoal, serÃ¡ aproveitada pelos
outros.
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